PAGE  

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	REQUERIMENTO PARA

RESSARCIMENTO DE AUXÍLIO-MORADIA (Reembolso Mensal)


	Senhor Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração,

     , identidade no      , CPF no      , tendo como domicílio bancário  FORMDROPDOWN 
       agência no       conta corrente no      , vem requerer a Vossa Senhoria AUXÍLIO-MORADIA, nos termos da legislação pertinente.

Período:    /  FORMDROPDOWN 
 /  FORMDROPDOWN 
   a      /  FORMDROPDOWN 
 /  FORMDROPDOWN 

Nestes termos,

Pede deferimento.



	DECLARAÇÃO

	Declaro, para fins de prova junto ao Ministério de Minas e Energia - MME, que permanecem válidas as informações constantes nas certidões negativas de imóvel, fornecidas pelos cartórios de registros de imóveis do Distrito Federal, entregues à Coordenação-Geral de Recursos Humanos no ato de concessão do auxílio-moradia, em observância a alínea “c” do inciso II do art. 3o do Decreto no 1.840, de 20 de março de 1996, alterado pelo Decreto no 4.040, de 3 de dezembro de 2001, e ao arts. nos 60-A a 60-E da Lei no, 8.112, de 1990, incluídos pela Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006.

	LOCAL E DATA

Brasília,     de   FORMDROPDOWN 
 de  FORMDROPDOWN 

	ASSINATURA DO REQUERENTE

_______________________________________




	DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA


	· Cópia do contrato de locação de imóvel, se houver modificação; e
· Cópia do comprovante de aluguel, devidamente atestado.


	OBSERVAÇÃO


	Constitui crime de falsidade ideológica

Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei no 2.848, de 7/12/1940): “Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.”
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